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PROCESSO LICITATÓRIO N° 043/2023 

ADESÃO N° 003/2023 
 O MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO SUL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.175.794/0001-
90, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. EDERVAN 
LEANDRO DE FREITAS, torna público a Adesão à Ata de Registro 
de Preços n° 109/2023 do Estado de Minas Gerais através da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, referente ao 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 21/2023, para a 
Compra Estadual de Medicamentos - Fracassados, do qual o 
Município de Bandeira do Sul estado de Minas Gerais participa da 
compra estadual como órgão participante, firmada com as 
Empresas MED CENTER COMERCIAL LTDA. inscrita no CNPJ sob 
o n° 00.874.929/0001-40, COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 67.729.178/0002-
20, PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 
73.856.593/0001-66, SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 12.927.876/0001-67, SAMEH 
SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA. inscrita no CNPJ n° 
25.031.668/0001-27, SIRIO PHARMA LTDA. inscrita no CNPJ n° 
31.495.759/0001-16. 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 15 de agosto de 2023. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS  
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, torna público a 
instauração do Processo Licitatório n° 042/2023, Pregão Eletrônico 
n° 016/2023, que tem por finalidade o registro de preços para futuras 
e parceladas aquisições de medicamentos para distribuição gratuita 
na Farmácia Básica Municipal, através do maior desconto 
percentual sobre o preço fábrica (PF) da tabela CMED/ANVISA 
(Éticos, biológicos e específicos). Recebimento das propostas: das 
07h00min do dia 16/08/2023 até às 12h30min do dia 28//08/2023. 
Início da Sessão e Disputa de Preços: às 13h00min do dia 
28/08/2023. Referência de tempo: horário de Brasília. Local: Bolsa 
de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. Telefone de contato 
setor de licitação: (35) 3742-1300 – Obtenção do edital: 
www.bandeiradosul.mg.gov.br. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

ARIÉLA NOGUEIRA DIAS 
Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÃO 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
005/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2023 
CONTRATANTE: Saelp- Serviço de Água, Esgoto e Limpeza 
Pública de Bandeira do Sul. 
CONTRATADA: Maurício Benelli & Cia Ltda. 
OBJETO: Aquisição para fornecimento de combustíveis (diesel s10, 
gasolina comum) direto na bomba de combustível da proponente 
para atender o Saelp. 
DO TERMO ADITIVO: Fica pactuado entre as partes, o 
realinhamento no preço da – Gasolina comum, no preço de R$ 5,19 
(cinco reais e dezenove centavos) passa a vigorar o preço de R$ 
5,35 (cinco reais e trinta e cinco centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 08 de agosto de 2023.                                                                               

PAULO LUAN PAULINO MUCCIARONE 
Diretor Geral da SAELP 

Contratada 
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